
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

 
 

 
EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 01/2009 

 
 

A Universidade Federal de Santa Maria, por meio de seu pregoeiro, 
designado pela Portaria n. 53.102, de 27 de junho de 2008, torna público a 
instauração de procedimento de pré-qualificação, na forma do artigo 114 da lei 
8.666/93, visando licitação posterior, na modalidade pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, para a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS: 
AVENTAIS E EMBALAGENS PARA ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES, destinados ao Hospital Universitário de Santa Maria/UFSM,  
através de registro de preços, especificados no item 3 deste edital e tendo em 
vista o que consta no Processo n. 23081.000557/2009-30. 
 
 

‘  1. DATA LIMITE PARA A ENTREGA DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO E 
APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS: 

 
Dia 02/03/2009, até às 09 horas. 

 
Data de abertura do envelope: 
 
Dia 02/03/2009, às 09 horas  

 
2. PROCEDIMENTOS DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
 
2.1. A pré-qualificação envolverá a qualificação técnica nos termos do art. 30, 

inciso IV da Lei 8.666/93, parecer técnico dos produtos ofertados e a apresentação das 
seguintes declarações: 

a) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para sua 
participação no presente processo licitatório, podendo ser usado o modelo constante 
no anexo 01 deste Edital; 

 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme modelo constante no anexo 02 deste Edital. 
 
2.1.1. A prova de regularidade fiscal será analisada durante a sessão pública 

do pregão eletrônico a ser realizado pela UFSM. 
 
 
 
3. DO OBJETO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
 
3.1. Esta pré-qualificação tem por objeto pré-qualificação visando licitação 

posterior, na modalidade pregão eletrônico, do tipo menor preço, para a AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DESCARTÁVEIS: AVENTAIS E EMBALAGENS PARA ESTERILIZAÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, destinados ao Hospital Universitário de Santa 
Maria/UFSM, através de registro de preços, detalhados a seguir: 

 
 
 
 



  

 
ITEM 

 
Código  

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

UNIDADE 
 

Nº DE 
AMOSTRA

S 
 

 
01 

 
3600012 

 
AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS,  
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM 
S.M.S. COM GRAMATURA PESADA (OU 
EQUIVALENTE A 60G/M²),  HIDRORREPELENTE,  
MANGA LONGA E PUNHO COM AUTOAJUSTE,  
COM TRANSPASSE NAS COSTAS,  COM DOBRA 
CIRÚRGICA, TAMANHO GRANDE (COM 
APROXIMADAMENTE 1,50 M DE LARGURA POR 
1,20 M COMPRIMENTO) . ACOMPANHA TOALHA 
ABSORVENTE PARA SECAR AS MÃOS. EMBALADO 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

 
UN 

 
10 

 
02 

 
3600020 

 
AVENTAL PARA PREPARO DE NUTRIÇÃO 
PARENTERAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CONFECCIONADO EM S.M.S. COM GRAMATURA 
PESADA (OU EQUIVALENTE A 60G/M²),,  
HIDRORREPELENTE E IMPERMEÁVEL.  MANGA 
LONGA E PUNHO COM AUTOAJUSTE, COM 
TRANSPASSE NAS COSTAS, COM DOBRA 
CIRÚRGICA, TAMANHO GRANDE (COM 
APROXIMADAMENTE 1,50 M DE LARGURA POR 
1,30 M DE COMPRIMENTO) . ACOMPANHA TOALHA 
ABSORVENTE PARA SECAR AS MÃOS. EMBALADO 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

 
UN 

 
05 

 
03 

 
3600117 

 
AVENTAL DESCARTÁVEL PARA PROCEDIMENTOS 
MENOS CRÍTICOS, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM 
SMS, COR BRANCA, GRAMATURA LEVE (OU 
EQUIVALENTE A 45G/M²),, MANGA LONGA COM 
PUNHO. TAMANHO  
GRANDE.  EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO.  

 
UN 

 
10 

 
04 

 
3600469 

 
CAMPO BRANCO PARA BANDEJA DE 
INSTRUMENTAL FABRICADO EM TECIDO COM 
FIBRAS HIDROENTRELAÇADAS COM JATOS DE 
ÁGUA, CONHECIDA COMO SPUNLACE, 70% 
FIBRAS DE VISCOSE E 30% POLIÉSTER, 
GRAMATURA LEVE, ISENTO DE AMIDO, ATÓXICO. 
TAMANHO APROXIMADO 0,40 M X 0,40 M. 

 
UN 

 
50 

 
05 

 
3600148 

 
CAMPO PARA PROTEÇÃO DA MESA DE 
INSTRUMENTAL, ESTERILIZADO E 
CONFECCIONADO EM S.M.S.,   IMPERMEÁVEL 
NUMA FACE E ABSORVENTE NA OUTRA, 
GRAMATURA  EXTRA PESADA (OU EQUIVALENTE 
A  90G/M²). DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,60 M 
X 1,40 M. EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

 
UN 

 
05 



  

 
ITEM 

 
Código  

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

UNIDADE 
 

Nº DE 
AMOSTRA

S 
 

 
06 

 
3600179 
 

 
CAMPO PARA PROTEÇÃO DA MESA DE 
INSTRUMENTAL, ESTERILIZADO E 
CONFECCIONADO EM S.M.S.,   IMPERMEÁVEL 
NUMA FACE E ABSORVENTE NA OUTRA, 
GRAMATURA EXTRA EXTRA PESADA (OU 
EQUIVALENTE A 90G/M²). DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,70 M X 0,90 M. EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

 
UN 

 
05 

 
07 

 
3600211 
 

 
CAMPO PARA PROTEÇÃO NO PREPARO DE 
QUIMIOTERAPICOS EM CAPELA DE FLUXO 
LAMINAR, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM S.M.S  
IMPERMEÁVEL  NUMA FACE  E ABSORVENTE NA 
OUTRA, GRAMATURA PESADA (OU EQUIVALENTE 
A 70 G/M²), MEDINDO 1,20 M X 0,50 M. EMBALADO 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO.  

 
UN 

 
05 

 
08 

 
3600022 

 
CAMPO PARA COBERTURA DE PACIENTE EM 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO, ESTÉRIL, 
PRODUZIDO EM S.M.S., COM DOBRA CIRÚRGICA, 
GRAMATURA PESADA (OU EQUIVALENTE A 
65G/M²). DIMENSÕES: 100 X 100 CM. EMBALADO 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

 
UN 

 
10 

 
09 

 
3600023 

 
CAMPO PARA COBERTURA DE PACIENTE EM 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO, ESTÉRIL, 
PRODUZIDO EM S.M.S., COM DOBRA CIRÚRGICA, 
GRAMATURA PESADA (OU EQUIVALENTE A 
60G/M²).  DIMENSÕES: 100 X 180 CM. EMBALADO 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

 
UN 

 
10 

 
10 

 
3600021 

 
CAMPO PARA COBERTURA DE PACIENTE EM 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO, ESTÉRIL, 
PRODUZIDO EM S.M.S.,  COM DOBRA CIRÚRGICA, 
GRAMATURA PESADA (OU EQUIVALENTE A 
60G/M²) . DIMENSÕES: 75 X 75 CM. EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

 
UM 

 

 
10 

 
11 

 
3600473 

 
CAMPO PARA PROCEDIMENTOS EM 
HEMODINÂMICA, ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM 
S.M.S, IMPERMEÁVEL NUMA FACE E 
ABSORVENTE NA OUTRA. GRAMATURA PESADA 
(OU EQUIVALENTE A  60 G/M²), MEDINDO 2,00 M X 
3,00 M, COM DUPLA FENESTRA, COM REFORÇO 
ABSORVENTE E FITA ADESIVA. EMBALADO EM 
"WRAP" E PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

 
UN 

 
03 

 
12 
 
 

 
3600472 

 
CAMPO FENESTRADO ESTÉRIL, CONFECCIONADO 
EM S.M.S., GRAMATURA LEVE (OU EQUIVALENTE 
A 55G/M² ), COM FENESTRA CENTRAL DE 0,10 M 

 
UN 

 
5 



  

 
ITEM 

 
Código  

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

UNIDADE 
 

Nº DE 
AMOSTRA

S 
 

DE DIÂMETRO E DIMENSÕES DO CAMPO DE 0,50 
X 0,50 M. EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

 
13 

 
3900321 

 
EMBALAGEM DE USO ÚNICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS MÉDICO-
HOSPITALARES. PRODUZIDO EM S.M.S.,  
GRAMATURA LEVE (OU EQUIVALENTE A 45G/M²). 
TAMANHO 40 X 40 CM. 

 
UN 

 
50 

 
14 

 
3900059 

 
EMBALAGEM DE USO ÚNICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS MÉDICO-
HOSPITALARES. PRODUZIDO EM S.M.S.,  
GRAMATURA LEVE (OU EQUIVALENTE A 45G/M²).  
TAMANHO 50 X 50 CM. 

 
UN 

 
50 

 
15 
 

 
3900335 

 
EMBALAGEM DE USO ÚNICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS MÉDICO-
HOSPITALARES. PRODUZIDO EM S.M.S.,  
GRAMATURA PESADA (OUEQUIVALENTE A 
60G/M²).  TAMANHO 75 X 75 CM. 

 
UN 

 
50 

 
16 

 
3900349 

 
EMBALAGEM DE USO ÚNICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS MÉDICO-
HOSPITALARES. PRODUZIDO EM S.M.S.,  
GRAMATURA PESADA (OUEQUIVALENTE A 
60G/M²).  TAMANHO 100 X 100 CM. 

 
UN 

 
50 

 
17 

 
3900076 

 
EMBALAGEM DE USO ÚNICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS MÉDICO-
HOSPITALARES. PRODUZIDO EM S.M.S., 
GRAMATURA EXTRA PESADA (OUEQUIVALENTE A 
75G/M²) .  TAMANHO 120 X 120 CM. 

 
UN 

 
50 

 
18 

 
3600024 

 
KIT PARA CIRURGIA GERAL: ESTÉRIL, COM DUPLA 
EMBALAGEM, CONTENDO (MEDIDAS 
APROXIMADAS): 1 CAMPO INFERIOR EM S.M.S.  
MEDINDO 200 X 200 CM  COM FENESTRA EM U 
ADESIVADA PARA FIXAÇÃO; 1 CAMPO SUPERIOR 
EM S.M.S. TIPO  MEDINDO 150 X 260 CM 
ADESIVADO PARA FIXAÇÃO; 1 CAMPO DE MESA 
IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE, MEDINDO 140 X 
200 CM; 1 CAMPO TIPO ENVELOPE PARA MESA DE 
MAYO, IMPERMEÁVEL E ABSORVENTE, MEDINDO 
60 X 140 CM; 2 AVENTAIS EM S.M.S. COM 
TRANSPASSE NAS COSTAS, COM DOBRA 
CIRÚRGICA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,20 M 
DE COMPRIMENTO E 1,50 M DE LARGURA,  E COM 
TOALHAS ABSORVENTES.  

 
UN 

 
03 

 
 



  

3.1.1. O processo de fabricação do produto deve assegurar barreira bacteriana.  
 
3.2. As interessadas deverão enviar amostras dos produtos conforme o descritivo e 

quantidade especificados na tabela acima. As amostras devem ser apresentadas para teste 
de avaliação até as 09 horas do dia 02/03/2009. As amostras deverão ser enviadas para o 
seguinte endereço: 

  Universidade Federal de Santa Maria 
‘ Hospital Universitário de Santa Maria 
  Setor de Recepção do HUSM 
  Av. Roraima, 1.000 
  Prédio 22, Campus Universitário 
  Bairro: Camobi  
  CEP 97105-900 – Santa Maria/RS 
 

3.2.1. O horário de entrega das amostras será das 08 horas às 12 horas, de segunda 
à sexta-feira. 

 
 3.2.2. As amostras enviadas deverão ser identificadas a qual item pertence e não 
serão devolvidas, nem ressarcidas. 
 
 3.3. A relação das amostras deverá ser relacionada em documentos de 02 (duas) vias, 
sendo que uma fica na UFSM e a outra será devolvida à empresa devidamente assinada pelo 
responsável do setor de recepção do HUSM como comprovante do recebimento pela UFSM. 
 
 3.4. . Os produtos deverão ser apresentados nas seguintes condições: 

-  Rótulo de identificação com o nome do produto 
- Data de fabricação 
- Data de validade da esterilização 
-  Lote 
- Nº de registro no Ministério da Saúde 
- Responsável técnico e 
- Nome do fabricante. 

 
 3.5. Os produtos deverão ser apresentados da seguinte maneira: 

 A) Os aventais, campos de paciente e campos de mesa de instrumentais 
devem ser na cor azul royal (Cor padronizada pelo SCIH para as áreas críticas do sítio 
cirúrgico) 

 B) As embalagens para esterilização devem ser na cor verde. 
 C) O avental de procedimento dever ser na cor branca. 
 D) O avental e os campos para preparo de nutrição parenteral devem ser na 

cor azul royal. 
 
 3.6. Para análise das amostras serão avaliados os seguintes critérios: 
 - prazo de validade da esterilização (nos produtos onde se solicita que estejam 
esterilizados)  
 - resistência a rasgo e tração 
 - repelente  a água ou secreções (até quanto resiste) 
 - homogeneidade da distribuição das fibras 
 - estabilidade da coloração 
 - maleabilidade 
 - não presença  de memória quando desfeita dobra 
 - fitilhos bem presos 
 - tamanho com o mínimo especificado 
 - presença de punhos 
 - não emissão de partículas  
 - relação das amostras e quantidades. 



  

 
 3.7. A análise das amostras será elaborada através de parecer técnico dos materiais 
analisados. O parecer técnico será emitido por um comitê formado por enfermeiros, médicos e 
farmacêuticos do Centro de Materiais e Esterilização, Centro Cirúrgico, Centro Obstétrico, 
Hemodinâmica e Farmácia do HUSM. 

 
3.8. A análise do resultado da avaliação técnica será feita pela Comissão de 

Padronização de Materiais e Equipamentos do HUSM. 
 
 

  4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar deste edital os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
Anexos. 
 
 4.2. Como condição de participação da presente licitação, a licitante NÃO deverá: 

  
A) possuir em seu quadro societário nenhum Servidor Público Federal, salvo na forma 

excetuada no Inciso X do artigo n. 117 da Lei 8.112/90. 
B) possuir em seu quadro, atuando de forma direta ou indireta, nenhum servidor ou 

dirigente da UFSM, conforme dispõe o Inciso III do artigo 9° da Lei 8.666/93. 
 
4.3. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, de interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos 
com suspensão do direito de licitar e contratar com a UFSM, ou declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 

5. DA DOCUMENTAÇÃO 
 

5.1. A empresa interessada deverá apresentar, em uma única via, cópias autenticadas 
ou cópias acompanhadas dos originais, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial, os 
documentos elencados a seguir: 

 
A) Apresentação do Licenciamento perante órgão Sanitário Estadual ou Municipal 

competente com a devida validade, para exercer as atividades de comercialização 
e venda. Não sendo aceito protocolo. (Alvará sanitário) 

B) Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), participante 
da Licitação, emitido pela ANVISA, ou sua publicação no Diário Oficial da União. 

C) Número do registro no Ministério da Saúde, comprovado em publicação no Diário 
oficial, de cada produto ou grupo de produtos. 

D) Informar a composição da matéria-prima dos produtos e comprovar a gramatura ou 
equivalência. 

E) Apresentar laudos de eficiência de filtração bacteriana. 
F) Apresentar laudos de comprovação de não irritante dérmico e ocular. 
G) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para sua 

participação no presente processo, podendo ser usado o modelo constante no 
anexo 01 deste Edital; 

H) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme modelo constante no anexo 02 deste Edital. 
 
 



  

5.2. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado ou lacrado, 
devidamente identificado, podendo ser usado o modelo a seguir: 

 
 
 
 
 

Universidade Federal de Santa Maria 
Departamento de Material e Patrimônio 

Ed. Administração Central - 6º andar - Sala 666 
Av. Roraima, 1.00, Campus Universitário  

Santa Maria/RS- CEP: 97105-900 
 

Edital de Pré-qualificação n. 01/2009 
Dia 02/03/2009, às 09 horas 

ENVELOPE - DOCUMENTAÇÃO 
 
 
6. DO PROCEDIMENTO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
 
6.1. Nos dias, hora e local marcados, terá início a sessão de abertura dos envelopes 

contendo a documentação para exame das mesmas. 
 

6.2. O pregoeiro rubricará a documentação submetendo as mesmas ao exame e 
rubrica dos representantes credenciados presentes na sessão. 

 
6.2.1 Para os fins acima, a credencial deverá ser através de procuração específica ou 

indicação no cadastro da empresa no SICAF, a qual concede poderes ao representante 
credenciado, inclusive para deliberar, interpor e/ou renunciar os recursos. 

 
6.3 Havendo dúvidas, o Pregoeiro deverá registrar em ata as razões que a 

determinaram, podendo reter documentos que a instruam. 
 

6.4. Após a habilitação, não havendo, pelos participantes, intenção de recurso, o que 
deverá ser expresso em formulário próprio, fornecido pela UFSM, conforme modelo no anexo 
03 deste edital, bem como consignado em ata, proceder-se-á a análise das amostras das 
empresas habilitadas. 

 
6.5. Será franqueado aos proponentes o exame dos documentos, podendo qualquer 

um deles solicitar o registro de observações que entender conveniente, desde que o faça no 
momento próprio, anunciado pelo Pregoeiro, não sendo registrada em ata qualquer 
intervenção intempestiva. 

 
6.6. Fica reservado ao Pregoeiro que julgará o presente edital, o direito de 

acatar ou não as impugnações ou observações registradas em ata. 
 
6.7. As dúvidas que surgirem durante a reunião, serão a juízo do Pregoeiro, por 

este resolvidas na presença dos licitantes, ou deixadas para ulterior deliberação, devendo o 
fato ser registrado em ata. 

 
6.8. Após a análise da documentação será realizado a análise das amostras 

dos produtos ofertados, que ficará a cargo do Comitê e Comissão formados pelos servidores 
do HUSM, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 
 
 



  

  7. DO JULGAMENTO 
 
 7.1. As empresas cujos produtos e documentações cumprirem todas as exigências 
deste edital serão declaradas habilitadas a participar da licitação, na modalidade pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, a ser realizado pela Universidade Federal de Santa Maria, 
visando a aquisição de produtos descartáveis: aventais e embalagens para esterilização de 
materiais médico hospitalares, destinados ao Hospital Universitário de Santa Maria/UFSM. 
 
 7.1.1. O julgamento do presente edital será por item. 
 
 7.2. Somente poderão participar da futura licitação, as marcas apresentadas, avaliadas 
e aprovadas neste processo de qualificação. O HUSM avaliará a necessidade de um novo 
edital de pré-qualificação no caso de surgimento de novas marcas no mercado.  
 
 7.3. A Comissão de Padronização de Materiais e Equipamentos do HUSM enviará o 
resultado da avaliação técnica deste edital às empresas participantes. 
 
 

8. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

8.1. Até três (03) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá solicitar, ao pregoeiro, esclarecimentos referentes ao edital, 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: 
pregao@smail.ufsm.br. 

 
8.2. Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o Pregão. 
 
8.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.  

 
8.4. Acolhida a petição contra o Edital, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 
 
 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

9.1. Qualquer empresa participante poderá manifestar sua intenção de recorrer, após a 
divulgação dos resultados, quando lhe será concedido o prazo de três (03) dias, para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais participantes desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
9.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

10.1. No caso e não haver expediente no dia marcado para a realização esta licitação, 
a mesma será realizada no primeiro dia útil subsequente, mantidas todas as demais 
condições. 

 
 

10.2. Para dirimir as questões judiciais o foro competente será a Justiça Federal na 
cidade de Santa Maria/RS. 



  

 
 
 

Santa Maria – RS, 06 de fevereiro de 2009. 
 
 

 
LILIAN JANINE DE BARROS 
Pregoeira 



  

 
ANEXO 01 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 

 
 
 
 
 

A Empresa ___________________________________________, inscrita sob o CNPJ n 

_____________________ /____________-_____ sediada na cidade de 

_________________________________, Estado _______, à rua 

____________________________________, n.________ bairro ___________________, CEP 

__________-______, FONE n. ___________________, FAX n. _______________________, Dados 

Bancários: Banco _________________, Agência _______________________, Conta Corrente 

_____________________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data: 

 

A) inexistem fatos supervenientes impeditivos da sua participação no presente processo, bem como ter 

ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

B) não possui em seu quadro societário nenhum Servidor Público Federal, salvo na forma excetuada no 

Inciso X do artigo n. 117 da Lei 8.112/90. 

C) não possui em seu quadro, atuando de forma direta ou indireta, nenhum servidor ou dirigente da 

UFSM, conforme dispõe o Inciso III do artigo 9° da Lei 8.666/93. 

 
 
 
DATA: 
 

_______________________________________ 
Assinatura 

 
 
 

_______________________________________ 
Nome do Declarante 

 
 
 

______________________________________ 
N. Cédula de Identidade: 

 



  

ANEXO 02 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
……………………………………………………………………………………, inscrito no CNPJ nº 
……………………………………, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
………………………………………………………………, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº ……………………………… e do CPF nº …………………………………, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ). 
 
 
 
……………………………………………………… 
(data) 
 
 
 
……………………………………………………………………………………………… 
(representante legal) 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 



  

Anexo 03 (opcional) 
 
 

TERMO DE DESISTÊNCIA RECURSAL 
 
 
 
 
 

A Empresa _______________________________ CNPJ n __________________________, 

por intermédio de seu Representante legal______________________________ (conforme 

documento em anexo), no presente ato e na melhor forma de direito, vem DESISTIR de 

qualquer recurso cabível relativo à fase de habilitação referente ao edital de pré-qualificação n 

01/2009, promovido pela Universidade Federal de Santa Maria, de acordo com o Artigo 43, III 

da Lei n. 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei n. 8.883/94. 

 

 
 

Santa Maria, ______ de _______________ de 2009. 
 
 
 
 

____________________________________ 
 

 
 

 


